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ILUSTRÍSSIMO SR (A). AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR, ESTADO DE SÃO PAULO. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, ESTADO DE 

SÃO PAULO.  

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 03/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO º 14338/2023   

 

 

A empresa CBX INSTALADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

38.026.218/0001-98, com sede à Rua Germano Carlos Knapick, 915, Industrial, 

Erechim/RS, CEP 99.706-382., por intermédio de seu sócio administrador, o Sr. 

Rudimar Jardel Bialkowski, portador da Carteira de Identidade n° 3081033338 – 

SJS/RS e do CPF Nº 008.126.950-11, vem respeitosamente  à presença de 

Vossa Senhoria, do prazo legal com fulcro no art. 165 I, §4 da Lei 14.133 e do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Constituição Federal, apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO apresentado pela empresa  LUZ FORTE 

CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

: 

 

I - TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE:  

 

Trata-se de contrarrazões apresentada pela empresa CBX INSTALADORA LTDA 

em face ao recurso apresentado pela empresa LUZ FORTE CONSTRUÇÕES  
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ELÉTRICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.973.118/0001-04, o qual está 

dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no Edital: 

 

10. RECURSO 

... 

10.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente.  

10.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema.  

10.6. Caberá ao Agente de Contratação/Comissão receber, examinar e instruir os recursos 

interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente 

informado à autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a decisão 

final.  

10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

10.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante.  

 

 

Da mesma forma, trata o Artigo 165 - Parágrafo único LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, toda e qualquer licitante poderá impugnar o presente instrumento convocatório 

até o segundo dia útil antes da data fixada para a abertura do certame. Vejamos:  
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DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 
do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de 
fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

II-DO RESUMO DOS FATOS 

 

 Considerando que a abertura da licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica  

n° 03/2024, teve abertura da sessão dia 04 de setembro  de 2024 às 09:30. Após disputa 
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de lances a empresa CBX sagrou-se vencedora, realizadas a diligências nos documentos 

de habilitação e propostas.    

Sendo concedido em ato contínuo, prazo recursal as demais licitantes. 

 

A empresa LUZ FORTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, manifestou dentro 

do prazo estipulado sua intenção em recorrer da decisão do agente de contratação em 

declarar a empesa CBX INSTALADORA LTDA.  habilitada e vencedora do processo.  

Ato este realizado pelo agente sendo legítimo, correto e íntegro como ficará exposto 

e demonstrado a seguir.  

A Empresa LUZ FORTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, inconformada 

interpôs Recurso Administrativo com alegações infundadas.  

No entanto, tais argumentos não procedem, de modo que a habilitação da empresa 

vencedora se afigura como ato legal em conformidade com a Lei 14.133/2021, uma vez 

que o licitante atendeu plenamente as exigências do instrumento convocatório-Edital. 

Para a defesa dos seus direitos, garantia do interesse Público Administrativo e lisura 

do certame, a empresa CBX apresenta Contrarrazões ao Recurso Administrativo. 

 

III-DO  DIREITO 

 

A Lei de Licitações (Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021) em seu artigo 12, inciso 

III, estabelece o desapego ao formalismo exacerbado, trazendo em seu texto que em 

processos licitatórios a Administração Pública deverá observar o desatendimento de 

exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 

licitante ou a compreensão de que o conteúdo de sua proposta não importará no seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo licitatório.  
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Nos casos onde houverem dúvidas, o Pregoeiro poderá solicitar esclarecimentos, 

lembrando que a legislação faculta a solicitação e juntada de novos documentos após 

abertura da sessão pública do certame em sede de diligências.  

Nesse sentido, o Acórdão n° 2443/21, julgado em 06/10/21, decidiu o Pleno do TCU 

manter o entendimento jurídico consubstanciado no Acórdão n° 1211/21, cujo teor 

consolidou diretrizes para o tema das diligências em sede de licitações públicas. 

Outrossim, o poder discricionário concedido ao ente público pelas prerrogativas 

legais conferida à Administração Pública para a prática de determinados atos 

administrativos com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e 

conteúdo, pode solicitar diligência e abrir prazo para a apresentação dos documentos 

técnicos.  Isto posto, tem-se por discricionariedade a liberdade de ação da Administração 

Pública dentro dos limites estabelecidos na lei. 

Injusto seria desclassificar a licitante declarada vencedora, aplicando o 

formalismo excessivo, sem considerar que apresentou o melhor preço para o 

Município de Cajamar, apresentou sim todos os documentos conforme o exigido no item 

9 do edital.  

Que traz a seguinte redação:  
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Como podemos perceber a empresa recorrente não se atentou a INTERPRETAÇÃO do 

edital a lista de documentos referentes a habilitação para o processo.  

Alega em seu recurso que a empresa CBX deixou de apresentar o documento referente 

ao item 9.4 do edital.  

Ora, se os documentos de habilitação eram exigidos apenas os relacionados no item 9.3 

do edital, porque apresentar documentos que não era necessário.  

O item 9.4 do edital trata-se de empresas que por ventura optassem por utilizar o SICAF e 

que participassem nesta condição o que não foi a escolha da empresa CBX, pois a mesma 

optou na apresentação e todos os documentos elencados no rol dos solicitados para 

habilitação ao invés de substituir a regularidade fiscal e trabalhista pelo  SICAF. 
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Em consoante a legalidade apresentada, extraímos o texto do CAPÍTULO VI 

da Lei de licitações 14.133/2021.  

 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto nesta Lei; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, 

nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).        (Vide Decreto 

nº 10.922, de 2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 

2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência 

 

IV-CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

A licitante não apresentou documento exigido no item 9.4 subitem 9.4.1 do edital 

Certificado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal 

– SICAF, porque não era item obrigatório e nem não optou pela sua participação em 

condição de empresa cadastrada.  
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Optou sim na apresentação de todos os documentos exigidos no item 9.3 do edital.  

 

 

 

 

V- DOS PEDIDOS 

 

Assim diante do exposto, a Recorrente confia e espera, respeitosamente, digne-se 

a esta Agente de Contratação/Comissão a receber as Razões Recursais e julgue-a na 

forma da lei, para, no mérito, em manter a classificação da empresa CBX INSTALADORA 

LTDA pelo cumprimento aos requisitos do Edital da Concorrência Eletrônica n° 03/2024.  

Caso não seja este o entendimento, remeta os autos a autoridade superior para 

julgamento. 

Anexamos a esta peça as páginas do edital em que se refere a apresentação dos 

documentos de habilitação  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Erechim/RS, em 10 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
CBX INSTALADORA LTDA 
CNPJ: 38.026.218/0001-98 

RUDIMAR JARDEL BIALKOWSKI - Proprietário Administrador 
CPF 008.126.950-11 e RG Nº 3081033338 SJS/RS 

RUDIMAR JARDEL 
BIALKOWSKI:0081
2695011

Assinado de forma digital 
por RUDIMAR JARDEL 
BIALKOWSKI:0081269501
1
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8.10.2. Considera-

8.11. Para fins 

9.

9.1.

9.1.1. item 
8 deste Edital, o

do item.

9.1.2.
do sistema, para que o 

licitante vencedor do item apresente os document item 9.3. deste 
Edital.

9.2.

9.2.1.
obedecendo o prazo estipulado no item 9.1.2

9.2.1.1. o 

9.2.2. A habi

conforme disposto no item 9.4.

9.2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar SICAF ou
enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo , na forma 
estabelecida neste edital, devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste 

9.2.3. pelo 

9.2.4.

atribuindo-
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9.2.5.
as ou 

fraudes.

9.2.6.

9.2.7.
- e do documento 

digital.

9.2.8. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

9.2.9. ificada qualquer validade na 

9.2.10.

9.2.11. Em se tratando de filial, os documentos

9.2.12.
assinados por re

junto a licitante.

9.2.13.

14.133/2021).

9.2.14.

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.2.15.

9.2.16.

9.3.

9.3.1.

9.3.1.1.
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual -
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Microempreendedor Individual -
au -e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.1.2. - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: , 

da respectiva sede;

9.3.1.3.
a Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

9.3.1.4. Sociedade simples:
sua sede;

9.3.1.5.
o Civil 

Registro onde tem sede a matriz;

9.3.1.6.
respectiva.

9.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

9.3.2.1. (CNPJ)

9.3.2.2.
(expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal);

9.3.2.3. (expedida pela 
.

9.3.2.4.
FGTS (CRF);

9.3.2.5. CNDT
Efeitos de Negativa.

9.3.3. -Financeira:

9.3.3.1.
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9.3.3.1.1.

-financeira estabelecidos neste Edital.

9.3.4.

9.3.4.1.

9.3.4.1.1.

9.3.4.1.2.

9.3.4.1.3. ico (CAT), e seus anexos, expedida (s) pelo CREA/CAU, do (s) 

ser

e/ou valor significativo:

U.M. QTD.

RETANGULAR PARA POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 27624 LM, 

-
UNI 8

- M 800

BASE, ALTURA DE 7,00 M
UNI 8

9.3.4.1.4. -

9.3.4.1.5. O (s) profissional(is) detentor(es) da CAT, 

pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 
contrato de traba

9.3.4.1.6.
fornecedor.
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9.3.4.1.7. ade 

contratado, dentre outros documentos.

9.3.5. :

9.3.5.1. Ficam alertadas as
-

9.4. Empresas cadastradas:

9.4.1. o Certificado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

9.4.1.1.

9.4.1.2.

9.4.1.3.

-la(s) juntamente com os 

9.4.2. Cajamar ou do SICAF, as empresas 

a) 9.3.3.1. em CASO DE SICAF -
b) 9.3.4. (Atestado);
c) 9.3.5. (Outros documentos, se exigidos em Anexo)

9.5.

9.5.1.
regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no item 9.1.2. deste Edital, mesmo que apresente 

9.5.2.


